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Data: 26 de julho de 2023 

Aos vinte e seis dias do mês de julho de 2023, foi realizada reunião ordinária deste Conselho de Assistência 1 

Social no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social. Participaram da presente reunião os 2 

seguintes conselheiros e conselheiras: Solange Aparecida de Oliveira, Edsonia Jadma Marcelino de Souza, 3 

Rosemeiri Félix de Barros, Ligia Fukahori, Nayana Kathrin Tanaka, Izabel Feijó Oliveira Flores, Ivana Paula 4 

Furlan Rodolpho, Gleycielle Tamires Kawana dos Santos, Carlos Antônio Delfino, Alexander Korgut, 5 

Juliana de Meira, Marcia Gonçalves Valim Paiva, Glaziane Leonor Martins da Silva, Thaís Ayres da Silva, 6 

Ana Carolina Ferreira, André Luís Barbosa, Carlos da Silva e Cleide Oberle. Também estiveram presentes 7 

os seguintes participantes: Leonora Horaguti, Jeniffer Cavalcante Pereira, Daniel Soares da Silva, Sandra 8 

Cristina Bianconi da Silva, Emília Vella Falleiros Neta, Nayara C. G. Aquino, Elza Coutinho e Valeria 9 

Espinosa. A presidente Ana Carolina deu início à reunião saudando os presentes. Submeteu a seguinte pauta 10 

à deliberação da plenária: 1-Apresentação e aprovação da pauta; 2-Aprovação das atas: 22/06/2022, 11 

28/09/2022 e 05/10/2022; 3-Deliberação sobre proposta de Projeto de Aperfeiçoamento de Geração de 12 

Trabalho e Renda; 4-Apresentação e deliberação sobre Proposta Orçamentária da Secretaria Municipal de 13 

Assistência Social para o exercício de 2024; 5-Aprovação da Inscrição das OSC’s: MMA – Programa de 14 

Gestão da Central de Vagas e EPESMEL - Programa de Ações Complementares ao PAIF; 6-Indicação de 15 

Conselheiros para compor o Comitê Gestor do Programa Cidade e Comunidades Amigáveis com a Pessoa 16 

Idosa (1 titular e 1 suplente); 7-Relato das Comissões; 8-Informes. A Conselheira Edsonia pede para que seja 17 

retirado o ponto de pauta 2-aprovação das atas: 22/06/2022, 28/09/2022 e 05/10/2022 justificando que não 18 

conseguiu ler as atas e dessa forma não se sente segura para aprová-las. Ana Carolina consulta a secretaria 19 

executiva do CMAS se é possível adiar a aprovação das atas para a próxima reunião, Aurélio explica que 20 

ainda existem muitas atas em elaboração e que as mesmas precisarão serem lidas e aprovadas pelos 21 

conselheiros, que para a próxima reunião já teriam outras atas a serem encaminhadas para leitura e aprovação, 22 

orienta não deixarem acumular. Ana Carolina pergunta aos conselheiros se todos concordam com o 23 

adiamento da aprovação das atas para a próxima reunião, Martinha sugere que essas atas sejam encaminhadas 24 

novamente e as novas atas já elaboradas também, e que no decorrer da semana os conselheiros encaminhem 25 

as sugestões de correção no e-mail do CMAS não restando questionamentos para a plenária. Marcia Valim 26 

sugere que as atas sejam encaminhadas também no grupo do whatsapp. Submetidas as sugestões à plenária, 27 

foi aprovado o adiamento das atas para a próxima reunião, assim, a pauta restou aprovada da seguinte forma: 28 

1-Apresentação e aprovação da pauta; 2-Deliberação sobre proposta de Projeto de Aperfeiçoamento de 29 

Geração de Trabalho e Renda; 3-Apresentação e deliberação sobre Proposta Orçamentária da Secretaria 30 

Municipal de Assistência Social para o exercício de 2024; 4-Aprovação da Inscrição das OSC’s: MMA – 31 
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Programa de Gestão da Central de Vagas e EPESMEL - Programa de Ações Complementares ao PAIF; 5-32 

Indicação de Conselheiros para compor o Comitê Gestor do Programa Cidade e Comunidades Amigáveis 33 

com a Pessoa Idosa (1 titular e 1 suplente); 6-Relato das Comissões; 7-Informes. Na sequência Ana Carolina 34 

passa para o ponto de pauta 2-Deliberação sobre a Proposta de Projeto de Aperfeiçoamento de Geração de 35 

Trabalho e Renda, a servidora Emília da Secretaria Municipal de Assistência Social projetou material cujo 36 

conteúdo abordou a temática, Emília complementou dizendo que trata-se de proposta de formalização de 37 

parceria com organizações da sociedade civil que terá como objeto a execução do Projeto de Educação 38 

Socioprofissional e Promoção da Inclusão Produtiva – Aperfeiçoamento para geração de trabalho e renda, 39 

tanto para o emprego no mercado formal de trabalho, quanto para o empreendedorismo individual ou coletivo 40 

com base na Economia Solidária – Modalidade III, tendo como público alvo os usuários prioritários da 41 

inclusão produtiva: famílias, grupos populares e pessoas a partir dos 16 anos, em situação de desproteção 42 

social, prioritariamente (os)as beneficiárias(os) dos programas de transferência de renda e inseridos no 43 

Cadastro Único, além das(os) usuárias(os) dos serviços e benefícios Socioassistenciais, bem como aqueles 44 

que vivenciam situação de empobrecimento e/ou estejam acometidos pelo desemprego, assentados da 45 

reforma agrária, agricultores familiares, artesãos, pessoas em processo de superação da situação de rua, 46 

catadores de materiais recicláveis, entre outros. Ressalta-se que o público alvo para as ações de 47 

aperfeiçoamento deste projeto será identificado e encaminhado pela modalidade I e II, ou por outra política 48 

pública do município com a mesma finalidade de geração de trabalho e renda. A meta será 20 procedimentos 49 

com repasse mensal de R$38.000,00 – R$456.000,00 anuais. Marcia Valim esclarece que a Emília apresentou 50 

a proposta na comissão de fundo, e que ficou pendente a informação de que há ou não a previsão 51 

orçamentária. Emília esclarece que buscou a informação e que a previsão orçamentária para essa ação seria 52 

para apenas um ano. Márcia Valim retoma a fala e salienta que mesmo sem essa informação, após os 53 

esclarecimentos que e fizeram necessários durante a reunião, a comissão já havia dado parecer favorável à 54 

aprovação da proposta devido a pertinência e importância do objeto das futuras parcerias. Ana Carolina 55 

pergunta se os conselheiros possuem dúvidas e se alguém é contrário a aprovação, não houveram 56 

manifestações. Ana então pergunta se todos aprovam a proposta de cofinanciamento do Projeto de 57 

Aperfeiçoamento de Geração de Trabalho e Renda a ser executado por meio de parceria com organizações 58 

da sociedade civil, sendo aprovada por todos os presentes. Ana então, convida a servidora da Diretoria de 59 

Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social – SMAS Sandra Bianconi para apresentar o ponto de 60 

pauta 3-Apresentação e deliberação sobre Proposta Orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência 61 

Social para o exercício de 2024. Sandra ilustra sua apresentação demonstrando a evolução do orçamento da 62 

SMAS que em 2019 era de R$59.715.000,00 e agora para 2024 temos a proposta de R$123.432.000,00, 63 
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compreendendo um aumento de 106,7% no orçamento da SMAS do município de Londrina. Sandra salienta 64 

que desses R$123.432.000,00 para 2024, 96% se referem a recursos próprios do Município e apenas 4% são 65 

advindos de fontes externas (estadual e federal). A proposta é que esses recursos sejam distribuídos da 66 

seguinte forma: R$51.567.000,00 para a manutenção e funcionamento da coordenação geral da SMAS 67 

(25.010), R$1.009.000,00 para a manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar e CMDCA (25.020) e 68 

R$70.856.000,00 para manutenção e funcionamento da SMAS e CMAS (25.030). Ana Carolina passa a 69 

palavra para Marcia Valim que, enquanto representante da Comissão de Fundo, esclarece que Sandra 70 

Bianconi apresentou a proposta orçamentária na comissão de fundo e que a comissão tem parecer favorável 71 

à aprovação da proposta orçamentária 2024, Márcia salienta, contudo, que a rubrica responsável pela 72 

manutenção do controle social carece de reforço, pois foi previsto apenas R$10.000,00 para o ano. Márcia 73 

acredita que o valor é insuficiente frente a necessidade de equipagem do CMAS que precisa de melhores 74 

computadores, notebooks, projetores e aparelhos para a gravação das reuniões, principalmente para suprir as 75 

demandas de realização de reuniões descentralizadas. Sandra Bianconi diz que entende a demanda e explica 76 

que o valor do orçamento da SMAS é estipulado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 77 

– SMPOT, que esse ano o valor veio bem justo, sem margem para aumento das provisões, mas que fará o 78 

possível para atender as demandas do CMAS. Ana Carolina pergunta aos conselheiros se a proposta 79 

orçamentária para o exercício de 2024 pode se aprovada, não havendo manifestações contrárias o orçamento 80 

2024 foi aprovado. Ana Carolina passa para o ponto de pauta 4-Aprovação da Inscrição das OSC’s: MMA – 81 

Programa de Gestão da Central de Vagas e EPESMEL - Programa de Ações Complementares ao PAIF, que 82 

é apresentado pela Conselheira Rosimeiri Felix, representando a Comissão de Inscrição. Rosimeiri informa 83 

que a comissão avaliou os requerimentos de inscrição das OSC’s acima listadas, realizou as diligências 84 

necessárias e concedeu parecer favorável às inscrições das entidades. Ana Carolina pergunta se os 85 

conselheiros concordam com o parecer da comissão e aprovam as inscrições das entidades ou se alguém é 86 

contrário, não havendo manifestações contrárias, as inscrições foram aprovadas. Na sequência Ana Carolina 87 

inicia a apresentação do ponto 5-Indicação de Conselheiros para compor o Comitê Gestor do Programa 88 

Cidade e Comunidades Amigáveis com a Pessoa Idosa (1 titular e 1 suplente), Ana Carolina esclarece que o 89 

CMAS recebeu, via SEI, da Secretaria Municipal do Idoso um Despacho Administrativo, informando que  a 90 

Prefeitura Municipal de Londrina aderiu ao Programa Cidade e Comunidades Amigáveis com a Pessoa Idosa, 91 

promovido pela Organização Mundial de Saúde (OMS), e que para se obter a certificação, deve ser instituído 92 

Comitê Gestor do Programa Cidade e Comunidades Amigáveis com a Pessoa Idosa, e nesse sentido solicita 93 

a indicação de 01 representante titular e 01 suplente, Ana argumenta que como o CMAS está em fase de troca 94 

de gestão talvez seria mais adequado indicar conselheiros da nova gestão e pergunta se os conselheiros 95 
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aprovam indicar membros para o comitê desta gestão ou aguarda a próxima gestão. Após breve discussão 96 

sobre o tema, os conselheiros concordaram em indicar os conselheiros da nova gestão. Assim, ficou definido 97 

que a secretaria executiva do CMAS faria resposta à SMI esclarecendo sobre a troca da gestão e que a 98 

indicação seria realizada após a posse dos novos conselheiros. Todos concordaram. Ana Carolina então pede 99 

para que as comissões que tenham relato iniciem o ponto de pauta 6-Relato das Comissões. Não houve relato 100 

das comissões, além das apresentações já realizadas no decorrer da reunião. Ana pergunta se alguém tem 101 

algum informe. Não há informes. Assim, cumprida a pauta e nada mais havendo a tratar, Ana Carolina 102 

agradeceu a todos os conselheiros, finalizou a reunião e eu, Aurélio Caetano da Silva, da secretaria executiva 103 

deste conselho, lavrei a presente ata que deverá ser submetida à aprovação plenária. 104 
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